
Terça-feira, ! de Janeiro de 1935 D I Á R I O O F F I C i A i 
do Estado de São Paule iE. V. do Bratili 

ív ium. I — A n n o 

\ 
(») D E C R E T O X . 6.899, D E 2 8 D E D E Z E M B R O D E 1934 

Crea a Secretaria de Estado doa Jíeaocios 
Segurança P u b l i c « . 

da 

»j D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor F e d e r a l no Es t ado de S ã o Pau lo , usando das a t t r i -
b u i ç õ e s que lhe são conferidas pelo Decreto federal n . . . . 
13.938, de 11 de novembro de 1930, 

Considerando a c o n v e n i ê n c i a de desdobrar a ac tua l Se
c re t a r i a de Es tado dos Negóc ios da J u s t i ç a e da S e g u r a n ç a 
P u b l i c a , attendendo-se. ao vu l to dos s e r v i ç o s que lhe e s t ã o 
subordinados; 

considerando que a Che fa tu ra de P o l i c i a j á d i spõe de 
funecional ismo e apparelhamento n e c e s s á r i o s á Secre tar ia 
a ser c reada . 

considerando que o Commando da F o r ç a P u b l i c a dev^ 
f i ca r a l iviado d© certas a t t r i b u i ç õ e s de caracter admin i s 

t ra t ivo , a f i m de poder melhor dedicar-se á o r g a n i z a ç ã o da 
F o r ç a e e x e c u ç ã o dos seus s e r v i ç o s e ordens. 

D e c r e t a : 
A r t . l . o ) — F i c a c reada a Secre tar ia de Es tado dos 

N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a P u b l i c a , desannexada da ac tua l Se
c re t a r i a de E s t a d o dos N i g o c l o s da J u s t i ç a e da S e g u r a n ç a 
P u W i c a , que passa a denominar-se : Secre tar ia de Es tado 
dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a . 

A r t . 2,o) — F i c a m a cargo da Sec re ta r i a da S e g u r a n ç a 
P u b l i c a : . . ^ . . x „ r „ ... 

a) a F o r ç a P u b l i c a ; 
bí a G u a r d a c i v i l ; 
c) o Se rv i ço d » P o l i c i a C iv i l } 
d) o A l m o x a r i f a d o ; 
e) as Cadeias P u b l i c a s . 
f) a D i r e c t o r i a do S e r v i ç o de T r a n s i t o : 
g ) o S e r v i ç o de A s s i s t ê n c i a P o l i c i a l ; 
h) o S e r v i ç o Medico L e g a l . 
i Único — A F o r ç a P u b l i c a passa a subordlnnr-se d i 

rectamente ao Secretar io da S e g u r a n ç a P u b l i c a , f i l a n d o re
vogado o decreto 5.289, de 14 de dezembro de 1931, 

A r t . 3.0 — A Secre ta r i a comprehende: 
a) o gabinete do Secre ta r io : 
b) a D i r e c t o r i a G e r a l ; 
c) a T h e s c u r a r i a ; ' ' 
d) a P o r t a r i a . 
e) o L a b o r a t ó r i o da P o l i c i a Tecnnlcaf '~" •• • 
f) a E s c o l a de P o l í c i a . 
A r t . 4.o — O Gabinete do Secretar io terá- » seguinte 

pessoal; 
• Officlae3 de Gabine te ; • ,,-
1 Ajudantes de Ordens; 
1 Stenographo A r c h i v i s t a ; 
2 C o n t í n u o s ; 
1 Servente; 
2 Cor re ios , 
§ Ú n i c o — Os ajudantes de ordens s e r ã o nomeados l i 

vremente pelo Secretar io, entre os offlciaes da F o r ç a P u 
b l i ca , sem l imi t e de posto. 

A r t . 5.o — A D i r e c t o r i a G e r a l comprehende duas D i -
yectoria6 e seis secções , e t e r á • í a s - u i n t e pessoa l ; 

1 D i r ec to r G e r a l ; 
2 d i rectores ; .„ , 4 .;. 
6 chefes de s e c ç ã o ; . 
* p r imei ros e sc r ip tu r a r io s ; 

12 segundos esc r ip tura r ios ; 
14 terceiros esc r ip tu ra r ioe ; 

l í quartos e sc r lp tu ra r ios . 
§ ú n i c o — o cargo de d i rec tor ge ra l é considerado de 

• c o n f i a n ç a . 
A r t . 6.o — A Thesoura r l a , d i rec tamente subordinada 

ao Secretario, t e r á o seguinte pessoal ; 
1 thesoureiro; 
1 ajudante de thesoureiro, este com a ca tegor ia de 

2.0 e sc r ip tu ra r io . 
A r t . 7.o — A P o r t a r i a , directamente sabox iLmaáa á 

D i r e c t o r i a Ge ra l , t e r á o seguinte pessoal; 
1 por te i ro ; 

18 c o n t í n u o s ; "«" 
17 serventes . 
A r t . 8.o — F i c a extineto o cargo de Chefe de Po l i e l a , 

bem como o respectivo gab ine te . 
5 ún i co — A s f u n e ç õ e s que e ram exercidas Pelo Che

fe de P o l i c i a p a s s a r ã o a ser a t t r ibu ldas ao Secretar io da 
S e g u r a n ç a P u b l i c a . 

A r t . 9.o — F i c a m incorporadas & D i r e c t o r i a G e r a l da 
Secre tar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a , a j u í z o do Secretario, os 
funecionarios da D i r e c t o r i a G e r a l da R e p a r t i ç ã o C e n t r a l 

. de P o l i c i a , ôra" ext ineta , e os que forem transfer idos da 
an t iga Secre tar ia da J u s t i ç a e da S e g u r a n ç a P u b l i c a . 

A r t . 10. — Esses funecionarios t e r ã o seus t í t u l o s 
apost i lados e c o n t i n u a r ã o a perceber os actuaes v e n c i 
mentos . 

A r t . 11. — Os funecionarios da R e p a r t i ç ã o C e n t r a l de 
P o l i c i a que n ã o forem transferidos, f i c a r ã o em d i s p o n i 
bi l idade, com os vencimentos integraes e com as> mesmas 

vantagens dos cargos que actualmente exercem, ate se
rem aprovei tados em outros ca rgos . 

A r t . 12. — O p r o 3 e s s o de e x p u l s ã o de es t rangeiros 
Berá preparado na Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a , por 
In i c i a t iva do respect ivo Secretar io ou á r e q u i s i ç ã o do Se
cretario da J u s t i ç a . 

A r t . 13. — Os s e r v i ç o s de Concessão de passaportes 
f icam a cargo da Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a . 

A r t . 14. — F i c a creada a S u p e r i n t e n d ê n c i a de Ordem 
P o l i t i c a e Socia l , abrangendo a D e l e g a c i a de Ordem P o 
l i t i ca , a De legac ia de Ordem Soc ia l e a De legac ia de 
F i s c a l i z a ç ã o de Exp los ivos , . A r m a s e M u n i ç õ e s . 

i l . o — A Delegacia de F i s c a l i z a ç ã o de E x p l o s i v o s , 
A r m a s e Munições , ora creada, t e r á a ca tegor ia de D e l e 
g a c i a especial isada, com o seguinte pessoa-V, 

1 Delegado especial isado; 
1 e s c r i v ã o ; 
1" escrevente; 

1 a rme i ro : ' 
2 terceiros esc r ip tura r ios ; 
1 a l m o x a r i f e ; " ' ' 
2 serventes . 
§ 2.0 — A De legac ia de Ordem Social f i ca ra com a 

ac tua l o r g a n i z a ç ã o , sendo-lhe a t t r ibu ldo mais o s e r v i ç o 
de f i s c a l i z a ç ã o de h o t é i s , que f i ca desl igado da De legac i a 
de V i g i l â n c i a e C a p t u r a s . 

5 3.o — A De legac ia de Ordem P o l i t i c a f i c a r á com a 
ac tua l o r g a n i z a ç ã o . 

A r t . 15. — O Superintendente de Ordem P o l i t i c a e 
Social s e r á nomeado em e o m m i s s ã o e as suas funeçoes , 
exercidas em todo o Es tado , s e r ã o estabelecidas pelo 
Regu lamen to da Secre tar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a . 

A r t . 16. — Con t inuam a cargo da Secre tar ia da Jus 
t i ça O s s e r v i ç o s de ex t ine ta Secre tar ia da J u s t i ç a e da Se
g u r a n ç a P u b l i c a que, peio presente decreto, não foram 
a t t r ibu idos ã Secre ta r ia d a S e g u r a n ç a P u b l i c a . 

A r t . 17. — Os vencimentos do pessoal s e r ã o os cons
tantes da t a b e l i ã annexa, p a r a os cargos creados por este 
decreto. 

A r t . 18. — F i c a m abertos os c r é d i t o s n e c e s s á r i a s & 

e x e c u ç ã o do presento decreto, que e n t r a r á em v igo r na 
da ta da sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 19. — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r io . 
P a l a c i o do Governo do Estado de São Paulo , aos 29 

de dezembro de 1934. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Valdomiro Silveira 
Francisco A ' V * S doa Santos Filho 

Pub l i cado na Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios da 
J u s t i ç a e da S e g u r a n ç a Pub l i ca , em 29 de dezembro 
de 1934. 

a) Arthur M. Teixeira — D i rec to r da J u s t i ç a ~ \ 

TA B E L L A D E VENCIMENTOS 

(A anexa ao Dec. n. tí.888, de 20 de dezembro de 1834) 

C A R G O » V 
Venc imeatoa 

ftnnaae* 

Secretar io da S e g u r a n ç a P u b l i c a . . . . 72:0001800 

Ajudante de ordens ( G r a t i f i c a ç ã o ) .. 4:000*00« 

24:0001000 

S u p e r i n t f d e n t e de Ordem P o l i t i c a e So-

36:000$O0Q 

6:000*000 

7:200|000 

9:6001000 

P a r a os demais cargos, os mesmos v e n c i 
mentos dos cargos equivalentes, das 
Secretar ias de E s t a d o . 

• 

1 

D E C R E T A : - •' % 
A r t i g o 1.° — F i c a ex t ine ta a C o m m l s s â o d è V e r i f i c a » 

ção e L i q u i d a ç ã o das R e q u l s i ç õ a s c m ge ra l do Kstadoij 
de São Pau lo , a que a l ludem o aviso n . 5498, de 2 de) 
j ane i ro de 1932, Ca Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , IndustrlSj^ 
e Comniercio , e o decreto n . 5856, de 3 de - n a r ç e ii 
1933. 

§ ú n i c o — F i c a ext ineta , t a m b é m , a C o m m i s s ã o &t\ 
A r r e c a d a ç ã o no In t e r i o r do Estado, c reada Pelo <Ie_* 
creto n . 5778, de 26 de dezembro de 1932. 

A r t i g o 2.° — Es t e decreto e n t r a r á em v igo r na dattt 
da sua p u b l i c a ç ã o revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o * 

P A L A C I O D O G O V E R N O D O E S T A D O D E SAO PAÜVÍ 
L O , aos 31 de dezembro de 1934.. 

(a) A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A *1 
(a) Franetaee A l v e a doa Santo» F i l h o 

P u b l i c a d o n a Secre ta r ia d a F a z e n d a e do Thesouf8j 
aos 31 de dezombro de 1934. 

(a> Jose Mascarenhas 
Di rec to r G e r a l Subst i tu to 

D E C R E T O -\.° 6. 881, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1 8 3 4 

Abre a. Secretaria da Viação e Obras Publ ica» 
usa «redito de 53t448ai0S, s u p p l e m e n t ä r a verba da 
1.* parte de § 11.°, artigo 8." do decreto n.° 5.IU3, 
de 90 de Janeiro de 1833. 

O DOUTOR ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, la-
terventor Federal no Estado de São Paulo, usando das at-

l t r ibuições que lhe s ã o eon íer idas pelo decreto federal n.* 
19.398, de 11 de novembro de 1930, 

Decretai -~ 
Artigo 1.« — Fica aberto, no Thescruro do Estado, a 

Secretaria da V i a ç ã o e Obras Publicas, um credito da im
portância de eincoenta e t rês contos, quatrocentos e oi
tenta e oito mil, cento e cinco réia (53:488*105), supple
m e n t ä r ã verba da 1.» parte do i 11.°. artigo â.» do decre
to n.» 6.823, de 30 de janeiro de 1933, para oceorrer 4» des
pesas com o pagamento do pessoal da Estrada de Ferre 
Campos do J o r d ã o . 

Artigo 2." — Este decreto en trará em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 39 
de dezembro de 1934. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, 
Francisco Alvea doa Santo» Filho, 
Franclaco Machado de Campo». 

Publicado na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s da 
Viação e Obras Pubilcas, aos 29 de dezembro de 1934 

Mario da Veiga, 
Pelo Director Geral. 

D E C R E T O S.o 6.892, — D E 28 Di." DE/.E5IBRO D E 1834 

Abre a Secretaria da Viação e Obras Publicas 
um credito de 5:000$000, s u p p l e m e n t ä r & verba da 
cetra » » " da 2.* parte do S artigo 8.» do decre
to n.° 5.823, de 30 de janeiro de 1833. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n ; 

terventor F e d e r a l no Es t ado de S ã o Pau lo , usando das a t -
t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o confer idas pelo decreto federal n.° 
19.398, de 11 do novembro de 1930, 

Decretai 
A r t i g o 1." — F i c a aberto, no Thesouro do Es tado , á 

Secre tar ia da V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , u m credi to da Im
p o r t â n c i a de c inco contos de r é i s (5:000$000), supplemen
t ä r á verba da l e t r a "b" da 2.» parte do 9 6.°, a r t i go 8.« do 
decreto n.° 5.823, de 30 de j ane i ro de 1933, p a r a pagamento 
do pessoal o p e r á r i o da R e p a r t i ç ã o de A g u a s e E x g o t t o s da 
C a p i t a l . 

A r t i g o 2.« — E s t e decreto e n t r a r á em v i g o r n a data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

Pa l ac io do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 29 
de dezembro de 1934. 

•• A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A * '* 
*" Francisco Alvea doa Sçj i tos Filho. 

Francisco Machado de Campos. 
Pub l i cado n a Secre tar ia de Es t ado dos N e g ó c i o s da 

Viação e Obras Pub i l cas , aos 29 d ^ d e z e m b r o de 1934 
r... Mario da Veiga, 

• Pelo Di rec to r G e r a l . . . . ' 

D E C R E T O n. G884, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1834 

Extingue a Commlssâo de Verlf iençBa e LI«,nIda-
çfto das R e q u i s i ç õ e s em Geral do Estado de S f t v 

Paulo. 

O Douto r A r m a n d o de Sal les O l i v e i r a , In te rven tor F e 
dera l no Es tado de São Pau lo , usando das a t t r i b u l ç õ e s 
que lhe s ã o confer idas pelo decreto federa l n . 19.398, 
de 11 de novembro de 1930; 

considerando que e s t ã o v i r tua lmen te te rminados os 
trr.balhos da C o m m i s s ã o de V e r i f i c a ç ã o e L i q u i d a ç ã o das 
R e q u i s i ç õ e s em G e r a l do Es t ado de São P a u l o ! 
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A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Valdomiro Silveira 
Francisco Alves dos Santos Filho. 

(*) Pub l i cado novamente por ter sahido « m i incor 
r e c ç õ e s . 

D E C R E T O N.° 6.396, — D E 31 D E D E X R H B R O DF. 1834 "*j 

Anc to r i a a a veada, en» eaacorrenc ia publica, 
próprios es tadna l . | 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , la i ] 
terventor F e d e r a l no Estado de São Paulo, usando das at* 
t r i b u i ç õ e s que lhe confere a Lei, em virtude de estar eon*/ 
demnado pelo S e r v i ç o San i tár io • prédio onde se acha ins-j 
ta l lado o posto p o l i c i a l de Rio Preto e â vista do parecer' 
do Conselho Consu l t i vo do Estado, emlttido em s e s s ã o d* 
30 de outubro deste anuo, no processo da Secre tar ia da F a 
zenda, sob n." 32.638, de 1934, 

Decretai — 
A r t i g o 1." — F i c a auctor izada a Secretaria da Faze i í* 

da e do Thesouro do Es tado a vender, em c o n c o r r ê n c i a ptl* 
b l i ca e de accordo com o referido parecer do Conselho Com 
sul t ivo , o p r ó p r i o es tadual si to em R i o Pre to , onde esta ins* 
ta l lado o posto p o l i c i a l da mesma c idade . 

A r t i g o 2." — O presente decreto entrará em v;#or ria",' 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em eon*j 
t r a r i o . 

I P a l a c i o do Governo do Es tado de São Pau lo , 31 d* d«» 
eembro de 193t. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A $1 
F r a n c i s c o A l v e a doa Santoa F i l h o . \ 

Pub l i cado na Secre tar ia da Fazenda e do Thesouvo, a Cg \ 
31 de dezembro de 1934. -•: v 

José Masearenhas, 
Director G e r a l Substituto. 

P A L A C I O D O GOVERNO: 
D e s p a c h e » proferldoa peio Interventor Federali 

No r e l a t ó r i o apresentado pe la c o m m i s s ã o i ncumbida ; 
do esclarecer a q u e s t ã o surg ida entre a d i r e c ç ã o do T r a r a » 
w a y da Can ta re i r a e seus empregados; — "A" Secretaria1 1 

da Viação , de accordo coro o parecer da C o m m i s s ã o dft 
Syndicanc ia , para mandar a r c h i v a r " . ; 

No processo era que e ã o interessados d r . A c h i l l t e ! 
Guimarães e outros delegados de policia aposentados: «•< 
"Indeferido, de accordo com o parecer do Conselho C©n>:* 
su l t ivo do E s t a d o " . '1 

N o processo r e l a t i vo & a c ç ã o que Rebello, A l v e s tf j 
desta C a p i t a l , e outros, movem contra a Fazenda d©i ' 

Estado: — " C o m o parecer do Coneelho Consultivo, res* j 
t i tua-se o processo & Secretaria da Fazenda, para os de« 
vidos f i n s " . j 

No processo em que ê Interessada a Prefeitura Mu>: [ 
niclpal a© Itapolis, sobre a reversão , ao pa tr imônio m u « I 
nicipal, do u m terreno que doara a « Estado, para s cons« \ 
t rucção do ed i f íc io da cadela e ferum locaes: — " D e f e r i * J 
do, do accordo com o Conselho Consultivo e pareceres 4j 
Informações constantes do processo. A ' Secretaria d a J u s * ' 
tiça, pa ra mar.dar l a v r a r o respectivo ò e c r e t o de reversão , 
a t i t u lo de d o a ç ã o " . 

No processo em que í Interessado Conrado P i n t o de 
Siqueira Campos, tenente-coronel reformado da Forçai; 
Publica estadual: — " A reforma não foi concedida a pei' 
dido e, no momento, as informações- do commando a â o ' 
contrarias á s r e v e r s õ e s , por não consultarem os interesses 
da m i l í c i a . A ' Secre ta r i a dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a P u - ! 

' b l ica , para mandar archivar". 
No processo e m que é interessada Leonor dè A s s i « ' 

R o c h a , sobre i s e n ç ã o de imposto: — "Deferido, de accOr* ! 
do com o parecer da p rocurador ia da Directoria de Assis* | 
t enc ia L e g a l do Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o Munlcl*! 

[ pai, p a r a onde devem voltar estes autos, afim de serem ; 
I tomadas as n e c e s s á r i a s providencias no sentido de ser I 

i sentada do impostos a propriedade da requerente, em São* i 
J o s é do R i o P a r d o " . j 

Despachos proferidos pe lo Secretar ia da I n t e rven to r ! * ! j 
No o f f ic io em que a Sociedade Aero C i v i l de São Pau* i 

lo s o l i c i t a r e s t i t u i ç ã o de documentos que i n s t r u í r a m seu" j 
pedido no sentido de 6er reconhecida como de u t i l idade 
p u b l i c a : — "Como requer . A * D i r e c t o r i a do E x p e d i e n t » | 
d e v o l v e r á os documentos informat ivos , de p r o v a " . , 

No processo r e l a t i vo a r e q u i s i ç õ e s mi l i t a r e s effectua-
das por o c e a s i ã o do movimento r e v o l u c i o n á r i o de 1932, em 
que é interessado R i n e r o Ferretti, de L o r e n a : — " A ' Se
c r e t a r i a dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a P u b l i c a , pa ra m a n d a r ! 
proceder á s i n v e s t i g a ç õ e s n e c e s s á r i a s af im de apura r a 
p r o c e d ê n c i a e l eg i t imidade do presente processo" . 

N o documento em que 6 interessado Prudenc io J a r 
d im G u i m a r ã e s : — "Reque i ra , em te rmos" , 

No processo r e l a t i vo a u m a r e p r e s e n t a ç ã o de h a b i 
tantes de Novo Hor izon te , no sentido de ser reformado O t t 
resc indido o contracto exis tente entrei a Companhia N a 
c iona l de E n e r g i a E l é c t r i c a e i P r e f e i t u r a l oca l , p a r a for 
necimento de luz e energia e l é c t r i c a á q u e l l s m u n i c í p i o : —* 
" A o Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l , para' J 
mandar ab r i r r i g o r o s a syndicanc ia no sentido de v e r i f i - , 
car o cumpr imento dos contractos e a necessidade de' se- I 
r em os mesmos examinados posteriormente, para medidas 
e n é r g i c a s a f im de acautelar os interesses das p o p u l a ç õ e s " . ' 

N o processo n . 13.447, de 1931, da Secre ta r i a da V i a - j 
ção , no qua l se p rocurou recons t i tu i r os autoe o r i g í n a e s 
re la t ivos a seguros de o p e r á r i o s da R e p a r t i ç ã o de Aguasr 
e Exgo t tos , feitos pe ia Companh ia de S e g u r a n ç a Indus
t r i a l : — "Scien te . Archive -se". Z* 

Documentos encaminhados pela Directoria tio Espc- V 
diente: A 

De V i r g i l i o Marques & Filho, de E p o n i n o Garc ia L e a l J 
de E m i l i o Ismael, de A v e l i o Thimotheo , de A n n a A l v e s G o ^ l 
mes, de Candia & I r m ã o s e de M a n u e l F e r r e i r a : — i 
Secre tar ia da F a z e n d a . '» 

Da A s s o c i a ç ã o dos S e r v e n t u á r i o s de J u s t i ç a do E s t a l o J 


